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Ementa: INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL O ENVIO DE PROJETO DE
LEI A ESTA CASA LEGISLATIVA QUE
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE
PAINÉIS SOLARES FOTOVOLTAICOS
NOS HOSPITAIS DA REDE PÚBLICA
BEM COMO EM TODAS AS UNIDADES
DE SAÚDE QUANDO HOUVER
VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA
PROMOVENDO A SUSTENTABILIDADE
CONSIDERANDO O PRINCÍPIO DA
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E
ADAPTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS AO CONCEITO DE
CIDADE INTELIGENTE (SMART CITY)

 

 

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e

III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

 

 

I - RELATÓRIO:

 

Trata-se de Indicação Legislativa de nº 6779/2021 do Ilmo. Sr. Vereador

Gil Magno, que INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O ENVIO DE PROJETO DE LEI A ESTA CASA
LEGISLATIVA QUE DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE PAINÉIS SOLARES FOTOVOLTAICOS NOS
HOSPITAIS DA REDE PÚBLICA BEM COMO EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE QUANDO HOUVER
VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA PROMOVENDO A SUSTENTABILIDADE CONSIDERANDO O
PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E ADAPTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS AO
CONCEITO DE CIDADE INTELIGENTE (SMART CITY).

 

 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, bem como a Comissão Segurança Pública,
Serviços Públicos e Defesa do Consumidor, exararam parecer favorável à tramitação da Indicação Legislativa,
sendo agora
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Ambiente, Defesa Civil e Proteção Animal.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Meio

Ambiente, Defesa Civil e Proteção Animal conforme disposto pelo Art. 35,

inciso XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

 

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de

cada Comissão Permanente:

 

XIII - Da Comissão de Meio Ambiente, Defesa Civil e Proteção Animal:

 

a) atividades humanas que prejudicam ou alteram o meio ambiente, opondo-se

ao bem estar e às conveniências das populações urbanas e rurais,

combatendo à destruição dos recursos naturais municipais;

 

b) propostas e medidas para preservar a natureza e a ecologia típicas do

Município, bem como, manifestar-se sobre todas as proposições referentes à

Defesa Civil;

 

c) promoção de reunião e/ou encontros ou apoio aos realizados por entidades

do Município para estudo e debate de problemas e de questões relacionadas

com a defesa e conservação do meio ambiente em Petrópolis, e questões

relacionadas com a defesa e conservação do meio ambiente em Petrópolis,

questões relacionadas com desenvolvimento sustentável do Município;

 

d) manifestar-se sobre a organização da administração direta ou indireta,

relacionadas às ações da Defesa Civil;

 

e) opinar sobre assuntos referentes à Defesa Civil, receber e investigar

denúncias, como também, colaborar com entidades que se destinem ou

estejam relacionadas à matéria de sua competência;

 

f) estimular ações da sociedade em relação à Defesa Civil, realizar audiências

públicas para reconhecimento de sugestão sobre a matéria, acompanhar,

 

conscientizar, propor ações preventivas aos governos e à sociedade com

relação a calamidades e catástrofes que tenham ocorrido ou que tenham
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probabilidade de ocorrer em nossa Cidade;

 

h) opinar sobre todas as proposições que digam respeito aos direitos dos

animais e à proteção animal;

 

i) receber reclamações e denúncias de fatos que violem os direitos dos

animais, encaminhando-as aos órgãos competentes;

 

j) promover iniciativas e campanhas de divulgação das leis que amparam os

direitos dos animais e os deveres de seus proprietários.

 

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Meio Ambiente, Defesa

Civil e Proteção Animal, segue o voto:

 

 

 

II - VOTO:

 

Justifica o autor da Indicação Legislativa que, quando o assunto é energia renovável ou alternativa, a energia
solar é a fonte mais expressiva de energia que existe em nosso planeta, pois é renovada diariamente e é
fornecida abundantemente à superfície terrestre de forma permanente. A utilização de energia fotovoltaica em
todos os Hospitais públicos e as unidades de saúde de Petrópolis, contribuirá para preservação do meio
ambiente local, bem como, para redução da emissão de gases, diminuição do efeito estufa, dentre outros
inúmeros benefícios, visando o desenvolvimento econômico e social a partir do uso da incidência solar na
região. Ressalta ainda que a energia solar como fonte de economia, é muito eficaz, pois o sistema fotovoltaico
é muito durável, em média de 20 a 25 anos de vida útil e também exige pouca manutenção. 

Por fim, o autor cita a Resolução Normativa nº 482/2012 da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica)
regulamentou o acesso de mini e micro geração distribuída junto às redes de distribuição das concessionárias.
Essa normativa estabeleceu as regras para a compensação da energia gerada, que viabilizou, e muito, a
entrada de geração de energia solar no mercado. 






 

III - PARECER DAS COMISSÕES:

 

A Comissão Permanente de Meio Ambiente, Defesa Civil e Proteção Animal

(Vice-Presidente) manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação desta

proposição.

 

 

 
 Sala das Comissões em  25 de Outubro de 2021
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__________________
DOMINGOS PROTETOR

Presidente

________________

EDUARDO DO BLOG

Vice - Presidente

__________

GIL MAGNO

Vogal
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